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O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço.saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
.lrtigo io - A atual rua :Barão da Ptusagem passa a . denominar-se 

"RU.A DR. ADALBERTO DE .ASSIS NJZARETH"• 

Artigo 2a - �s despesas decorrentes com a execução da presente 
H � , lei correrao por conta de veruas proprias orçamen-

tárias. 
Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Assis, em 17 de novembro de 1 965 
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Publicada no D epartamento de Administração/da Prefeitura, 
em 17 de novembro de 1 965. 
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